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WH Sistemas de Tecnologia da Informação Participações S.A.
CNPJ nº 14.033.841/0001-00

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2015 e de 2014 (Expressos em reais)
Relatório da Administração: De acordo com as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras, compreendendo o período de 01 de janeiro a 31 de
Dezembro de 2015, permanecendo à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.

Balanço Patrimonial Nota 2015 2014
Ativo/Circulante 5.206 33.203
 Caixa e equivalentes de caixa 4 5.058 33.055
 Impostos a recuperar 68 80
 Adiantamentos diversos 80 68
Não circulante 5.401.625 6.912.106
 Investimentos 5 2.056.891 3.567.372
 Intangível 6 3.344.734 3.344.734
Total do ativo 5.406.831 6.945.309

Balanço Patrimonial Nota 2015 2014
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 2.671 1.442
 Fornecedores – 1
 Contas a pagar 2.425 54
 Obrigações tributárias 246 1.387
Patrimônio líquido 5.404.160 6.943.867
 Capital social 7 9.419.520 9.339.520
 Prejuízos acumulados (4.015.360) (2.395.653)
Total do passivo e patrimônio líquido 5.406.831 6.945.309

Demonstração do Resultado
Receitas (despesas) operacionais Nota 2015 2014
Resultado da equivalência patrimonial 5 (1.510.481) 433.284
Despesas gerais e administrativas (105.693) (44.968)
Despesas tributárias (306) (137)
Total das receitas (despesas) operacionais (1.616.480) 388.179
Resultado operacional antes
 do resultado financeiro (1.616.480) 388.179
Receitas financeiras 528 488
Despesas financeiras (3.755) (3.842)
Resultado financeiro líquido (3.227) (3.354)
(Prejuízo) lucro do exercício (1.619.707) 384.825

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social Capital social a integralizar Total Prejuízos acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2013 15.500.000 (5.922.061) 9.577.939 (2.780.478) 6.797.461
Redução de capital (3.038.419) – (3.038.419) – (3.038.419)
Integralização de capital – 2.800.000 2.800.000 – 2.800.000
Lucro líquido do exercício – – – 384.825 384.825
Saldos em 31 de dezembro de 2014 12.461.581 (3.122.061) 9.339.520 (2.395.653) 6.943.867
Integralização de capital – 80.000 80.000 – 80.000
Prejuízo do exercício – – – (1.619.707) (1.619.707)
Saldos em 31 de dezembro de 2015 12.461.581 3.042.061 9.419.520 (4.015.360) 5.404.160

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Atividade operacional 2015 2014
Resultado do exercício (1.619.707) 384.825
Ajustes para reconciliar o resultado 
 do exercício às disponibilidades geradas
  pelas atividades operacionais
 Equivalência patrimonial 1.510.481 (433.284)
Resultado ajustado (109.226) (48.459)
(Aumento) e redução das contas do ativo
 Impostos a recuperar 12 (12)
 Adiantamentos diversos (12) 12
Aumento e (redução) das contas do passivo
 Fornecedores (1) 1
 Contas a pagar 2.371 (402.687)
 Obrigações tributárias (1.141) 1.325
Fluxo de caixa consumido pela
 atividade operacional (107.997) (457.821)
Atividade de investimentos
 Aquisição de investimentos – (2.321.078)
Fluxo de caixa consumido pela atividade
 de investimentos – (2.321.078)
Atividade de financiamentos
 Integralização de Capital 80.000 2.800.00
Fluxo de caixa gerado pela atividade
 de financiamentos 80.000 2.800.00
(Redução) e aumento de caixa
 e equivalentes de caixa (27.997) 29.101
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 33.055 3.954
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 5.058 33.055
(Redução) e aumento de caixa
 e equivalentes de caixa (27.997) 29.101

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A WH Sistemas de Tecnologia da Informação 
Participações S.A. (“Companhia”), denominação atual de CMNPAR Twenty 
Participações S.A., é uma sociedade anônima com sede na Cidade de São 
Paulo, tendo iniciado suas atividades em 14 de julho de 2011. A Companhia 
tem como objeto social a participação em outras sociedades como sócia ou 
acionista, no país ou no exterior (holding), com especializada gestão, parti-
cipação e influência no processo decisório das companhias investidas no 
segmento econômico de tecnologia da informação, abrangendo e-commer-
ce, licenciamento de sistemas e software e serviços direta ou indiretamente 
correlatos. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis: 2.1. Decla-
ração de conformidade: As presentes demonstrações contábeis, que in-
cluem todas as informações relevantes correspondentes às utilizadas na 
gestão, foram aprovadas pela Diretoria da Companhia em 11 de julho de 
2016. As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em conformidade com a NBC 
TAG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, Resolução 
1.255/09 do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A demonstração do 
resultado abrangente não está sendo apresentada em razão de não existi-
rem valores a serem apresentados sobre esse conceito, ou seja, o resultado 
do exercício é igual ao resultado abrangente total. 2.2. Base de mensura-
ção: As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo 
histórico, exceto se indicado de outra forma. 2.3. Reapresentação dos va-
lores correspondentes: A Administração da Companhia procedeu a rea-
presentação do balanço patrimonial do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2014, em decorrência da necessidade de reconhecimento de determina-
dos ajustes contábeis identificados no exercício findo em 31 de dezembro de 
2015, como segue: (i) reclassificação do ágio apurado na aquisição de 
ações da investida Gestum Tecnologia Educacional S.A., durante o exercício 
de 2014, no montante de R$ 1.548 mil da rubrica investimento para intangí-
vel. 2.4. Principais Práticas Contábeis: a) Caixa e equivalentes de caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários  
e investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais 
de três meses ou menos, e com risco insignificante de mudança de valor.  
b) Investimentos: Os investimentos em coligadas foram avaliados pelo 

 método da equivalência patrimonial. c) Intangível (ágio): O ágio apurado na 
aquisição de participação acionária está representado pela diferença entre 
a contraprestação paga e o saldo correspondente do patrimônio líquido  
adquirido na data de aquisição. O ágio gerado na aquisição de investimento 
que tem como fundamento econômico a rentabilidade futura não sofre 
amortização por não ter vida útil definida, devendo ser submetido ao teste 
anual de avaliação do valor recuperável. d) Demais: Demonstradas pelos 
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos  
correspondentes encargos incorridos até a data do balanço. e) Apuração do 
resultado: As receitas e despesas estão demonstradas obedecendo ao  
regime da competência.
3. Caixa e equivalentes de caixa: 2015 2014
Bancos conta movimento 10 10
Aplicações financeiras 5.048 33.045
Total 5.058 33.055
5. Investimentos Saldos em

Empresa %
31/12/2014 

(Reapresentado)
Equivalência  

Patrimonial
Saldos em 
31/12/2015

Gestum Tecnologia
 Educacional S.A. 59,33 3.567.372 (1.510.481) 2.056.891
 Total 3.567.372 (1.510.481) 2.056.891
Em 17/07/2014 foram assinados os contratos “Instrumento Particular de 
Venda de Ações”, que trata da aquisição de 263.189 ações da investida 
Gestum, pelo montante de R$ 2.321.078,23, pago aos vendedores em 
setembro/2014.
6. Intangível: Saldos  

em 2015
Saldos em 2014  

(Reapresentado)
Ágio - Gestum Tecnologia Educacional S.A. 3.344.734 3.344.734
Total 3.344.734 3.344.734
7. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2015 o ca-
pital social subscrito, no valor de R$ 12.461.581 (doze milhões e quatrocen-
tos e sessenta e um mil, quinhentos e oitenta e um reais), é representado 
por 3.738 (três mil, setecentas e trinta e oito) ações ordinárias, normativas e 
sem valor nominal, restando R$ 3.042.061 a integralizar. O único acionista, 

Fundo de Investimento em Participações Votorantim Warehouse, é um fundo
de investimento em participações, constituído na forma de condomínio fe-
chado, regido por seu Regulamento e pela instrução n° 391, editada pela
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). 8. Instrumentos financeiros e 
derivativos: Os instrumentos financeiros correntemente utilizados pela
Companhia restringem-se a caixa e equivalentes de caixa. A Companhia
não efetuou aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer
outros ativos de riscos: caixa e equivalentes de caixa: os saldos em
conta-corrente mantidos em bancos têm seus valores de mercado idênticos
aos saldos contábeis. Durante os exercícios findos em 31 de dezembro
de 2015 e de 2014, a Companhia não executou transações envolvendo 
instrumentos financeiros na forma de derivativos.

Relatório dos Auditores Independentes
Aos Acionistas da WH Sistemas de Tecnologia da Informação Participa-
ções S.A. - São Paulo - SP. Fomos contratados para examinar as demons-
trações contábeis da WH Sistemas de Tecnologia da Informação Participa-
ções S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2015, e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e de-
mais notas explicativas. Responsabilidade da administração sobre as 
demonstrações contábeis: A administração da Companhia é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações contá-
beis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para pequenas 
e médias empresas NBC TG 1000 aprovada pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC), bem como pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC), e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Responsabilidade dos auditores independentes: Nossa 
responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações 
contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Em decorrência dos assuntos 

descritos no parágrafo “Base para abstenção de opinião”, não nos foi possí-
vel obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião de auditoria. Base para abstenção de opinião sobre as 
demonstrações contábeis: 1. Investimentos: O relatório dos auditores 
independentes da empresa investida Gestum Tecnologia Educacional S.A., 
em 31 de dezembro de 2015, identificou ajustes não refletidos nas referidas 
demonstrações contábeis para as conclusões de seus trabalhos, relativos a 
custos com desenvolvimento interno de software cujos saldos do custo e da 
amortização acumulada em 31 de dezembro de 2015 montavam em de 
R$ 1.127 mil e R$ 847 mil respectivamente, além da reapresentação das 
demonstrações contábeis comparativas devido a alteração do critério contá-
bil de reconhecimento de receita com efeito no patrimônio líquido no mon-
tante de R$ 1.920 mil. Adicionalmente, o saldo contábil do investimento na 
Gestum Tecnologia Educacional S.A. em 31 de dezembro de 2015 não refle-
te adequadamente o método da equivalência patrimonial, devido a Adminis-
tração não ter efetuado os ajustes necessários para refletir as alterações 
processadas nas demonstrações contábeis auditadas daquela investida. 
Assim, não nos foi disponibilizada a memória de cálculo atualizada do refe-
rido investimento, o que nos impossibilitou de avaliar apropriadamente quais 
seriam os impactos nas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 

2015. 2. Ágio: A Companhia não nos disponibilizou estudo que suporte a 
manutenção do registro contábil do ágio pago com fundamentação econô-
mica de expectativa de rentabilidade futura no valor total de R$ 3.344.734
mil, conforme nota explicativa nº 6. Dessa forma, não tivemos condições, por
meio de procedimentos alternativos de auditoria, de avaliar os possíveis im-
pactos nas demonstrações contábeis da Sociedade em 31 de dezembro de 
2015. Abstenção de opinião: Devido à relevância dos assuntos descritos
na seção “Base para abstenção de opinião sobre as demonstrações contá-
beis”, não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e suficien-
te para fundamentar nossa opinião de auditoria. Consequentemente, não 
expressamos opinião sobre as demonstrações contábeis acima referidas.
Outros assuntos: As demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 
2014, apresentadas para fins de comparação, foram por nós auditadas e, 
em 31 de março de 2015, emitimos relatório com ressalvas sobre os ajustes 
não refletidos na empresa investida Gestum Tecnologia Educacional S.A. 

São Paulo, 11 de julho de 2016

Grant Thornton
Auditores Independentes Clóvis Ailton Madeira
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador - CRC 1SP-106.895/O-1

Diretoria Contador
Moisés Herszenhorn 

Diretor Presidente
Leonardo Lorenzo Monteiro

Diretor Administrativo
José Wagner Nascimento

CRC 1SP121008/O-7

GAFISA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 01.545.826/0001-07 - NIRE 35.300.147.952
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2016

1. Data, Hora e Local: No dia 19 de outubro de 2016, às 10 horas, por conferência telefônica, conforme 
expressamente autorizado pelo Artigo 21, §2º, do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de Administração da 
Companhia, tendo-se verificado, portanto, quórum de instalação e aprovação. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Odair Garcia Senra. Secretária: Renata de Carvalho Fidale. 4. Ordem do dia: (1) autorizar a alienação 
de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Construtora Tenda S.A. (“Ações” 
e “Tenda”), de titularidade da Companhia, por meio da realização de uma oferta pública de distribuição secundária 
(“Oferta”); (2) autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos e tomar todas e medidas necessárias à 
implementação da Oferta; e (3) ratificar os atos já praticados pela diretoria da Companhia, em consonância com 
as deliberações anteriores. 5. Deliberações: Após exame e discussão, os conselheiros presentes deliberaram, 
por unanimidade: 5.1. Aprovar a alienação de Ações de titularidade da Companhia, em quantidade a ser definida 
oportunamente por este Conselho de Administração, por meio da realização da Oferta com as seguintes 
características e condições principais: 5.1.1. A Oferta consistirá na distribuição pública secundária das Ações no 
Brasil, em mercado de balcão não organizado, nos termos em vigor da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrução CVM 400”), e será realizada sob a 
coordenação do Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), do Banco Bradesco BBI S.A. 
(“Bradesco BBI”), do Bank of America Merrill Lynch Banco Múltiplo S.A. (“BofA Merrill Lynch”), do BB-Banco de 
Investimento S.A. (“BB Investimentos”) e do Banco Votorantim S.A. (“Votorantim” e, em conjunto com o 
Coordenador Líder, Bradesco BBI, BofA Merrill Lynch e BB Investimentos, “Coordenadores da Oferta”), com os 
esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA 
(“Regulamento do Novo Mercado”), com a participação de determinadas instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores Contratados”), conforme o caso, e com a 
participação de determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, 
credenciadas junto à BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), 
convidadas a participar da Oferta, exclusivamente, para efetuar esforços de colocação das Ações junto aos 
investidores não institucionais (“Instituições Consorciadas” e, em conjunto com os Coordenadores da Oferta e 
com os Coordenadores Contratados, “Instituições Participantes da Oferta”). Simultaneamente, serão realizados 
esforços de colocação das Ações no exterior pelo Itau BBA USA Securities, Inc., pelo Bradesco Securities, Inc., 
pela Merrill Lynch, Pierce, Fenner & Smith Incorporated, pelo Banco do Brasil Securities LLC e pelo Banco 
Votorantim Securities, Inc. (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”) (i) nos Estados Unidos da 
América, exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e 
domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme definido na Regra 144A, editada pela U.S. Securities and 
Exchange Commission dos Estados Unidos da América (“SEC”), em operações isentas de registro, previstas no 
U.S. Securities Act de 1933 (“Securities Act”), e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act; e (ii) nos 
demais países, que não os Estados Unidos da América e o Brasil, para investidores que sejam considerados não 
residentes ou domiciliados nos Estados Unidos da América ou não constituídos de acordo com as leis desse país 
(non-U.S. persons), nos termos do Regulamento S, no âmbito do Securities Act, e observada a legislação 
aplicável no país de domicílio de cada investidor (investidores pertencentes às alíneas (i) e (ii) acima, em 
conjunto, “Investidores Estrangeiros”), que invistam no Brasil em conformidade com os mecanismos de 
investimento regulamentados pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.373, de 29 de setembro de 
2014 (“Resolução CMN 4.373”), e pela Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015 (“Instrução CVM 560”), 
ou pela Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962 (“Lei 4.131”), sem a necessidade, portanto, da solicitação e 
obtenção de registro de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de 
capitais de outro país, inclusive perante a SEC. Os esforços de colocação das Ações junto a Investidores 
Estrangeiros, exclusivamente no exterior, serão realizados nos termos do Placement Facilitation Agreement, a 
ser celebrado entre a Companhia, a Tenda e os Agentes de Colocação Internacional (“Contrato de Distribuição 
Internacional”). 5.1.2. A alienação das Ações será realizada com exclusão do direito de preferência dos atuais 

acionistas da Companhia previsto no artigo 253, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), nos termos do artigo 172, inciso I da Lei das Sociedades por Ações. Será concedida, no 
âmbito da Oferta, prioridade aos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 21 da Instrução CVM 400, 
na aquisição em montante equivalente a 100% das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 
Adicionais (conforme definido abaixo) e as Ações do Lote Suplementar (conforme definido abaixo)), sendo que 
os acionistas não poderão ceder, total ou parcialmente, a respectiva prioridade. 5.1.3. O Preço por Ação será 
fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento realizado exclusivamente junto 
a Investidores Institucionais pelos Coordenadores da Oferta, no Brasil, conforme previsto no Contrato de 
Distribuição (definido abaixo), e pelos Agentes de Colocação Internacional, no exterior, conforme previsto no 
Contrato de Distribuição Internacional, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 
da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”). 5.1.4. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da 
Instrução CVM 400, até a data da divulgação do Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Secundária 
de Ações Ordinárias de Emissão da Construtora Tenda S.A. (“Anúncio de Início”), a quantidade de Ações 
inicialmente ofertada (sem considerar as Ações do Lote Suplementar, definido abaixo) poderá, a critério da 
Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% do total de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar), nas mesmas condições e pelo mesmo 
preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 5.1.5. Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 
400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de 
um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas (sem 
considerar as Ações Adicionais), a serem integralmente alienadas pela Companhia, nas mesmas condições e 
pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção a ser 
outorgada pela Companhia ao agente estabilizador, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação, Distribuição e Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias de Emissão da Construtora 
Tenda S.A., a ser celebrado entre a Companhia, a Tenda, os Coordenadores da Oferta e, na qualidade de 
interveniente-anuente, a BM&FBOVESPA (“Contrato de Distribuição”), as quais serão destinadas, exclusivamente, 
a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (“Opção de Ações 
do Lote Suplementar”). 5.1.6. Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta. 5.1.7. Fica aprovada a 
eventual condução de atividades de estabilização de preço das ações ordinárias de emissão da Tenda na 
BM&FBOVESPA, por um período de até 30 dias contados da data de início de negociação das ações ordinárias 
de emissão da Tenda na BM&FBOVESPA, inclusive, por meio de operações bursáteis de compra e venda de 
ações ordinárias de emissão da Tenda, observadas as disposições legais aplicáveis e o disposto no Instrumento 
Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da 
Construtora Tenda S.A. (“Contrato de Estabilização”). Para os fins da atividade de estabilização, fica também 
autorizado o empréstimo de ações ordinárias de emissão da Tenda e de titularidade da Companhia ao agente 
estabilizador, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Empréstimo de Ações Ordinárias de Emissão 
da Construtora Tenda S.A. (“Contrato de Empréstimo”). 5.2. Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos 
os atos e tomar todas e medidas necessárias à implementação da Oferta, com poderes para assinar todos e 
quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados e documentos que considerar necessários ou 
apropriados para a realização da Oferta, incluindo, exemplificativamente: (i) Contrato de Distribuição; (ii) Contrato 
de Estabilização; (iii) Contrato de Empréstimo; (iii) Contrato de Distribuição Internacional; e (iv) quaisquer outros 
documentos relacionados à Oferta ou necessários à sua implementação e realização, à colocação das ações no 
Brasil ou no exterior e à liquidação da Oferta. 5.3. Ratificar todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia 
com vistas à realização da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, esta ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos presentes. Assinaturas: Odair Garcia Senra (Presidente), Renata de Carvalho Fidale (Secretária). 
Conselheiros: Odair Garcia Senra, Cláudio José Carvalho de Andrade, Francisco Vidal Luna, Guilherme Affonso 
Ferreira, José Écio Pereira da Costa Júnior, Maurício Marcellini Pereira e Rodolpho Amboss. Declaro que a 
presente confere com o original lavrado em livro próprio. Renata de Carvalho Fidale - Secretária.


